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ATOS OFICIAIS DO PODER 
EXECUTIVO 

    

DECRETOS 
 
 

DECRETO Nº 9.922 DE 12 DE MAIO DE 2023 
 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

suplementar, autorizada pela Lei Municipal nº 

5.413, de 22 de dezembro de 2022. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento de 2023, 

aprovado pela Lei Municipal nº 5.413, de 22 de 

dezembro de 2022, um crédito adicional de R$ 

1.448.427,03 (um milhão, quatrocentos e 

quarenta e oito mil, quatrocentos e vinte e sete 

reais e três centavos) com as seguintes classifi-

cações orçamentárias, a saber: 
 

1 GABINETE DO 

PREFEITO 

 

01.01.40

.04.122.

7000.24

35 

MANUTENÇÃO 

DA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

3.3.90.9

3.00 

INDENIZAÇÕES 

E RESTITUIÇÕES 

3.196,02 

4  SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO 

E FINANÇAS 

 

01.04.40

.04.123.

7000.24

35 

MANUTENÇÃO 

DA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

4.4.90.9

2.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

24.700,00 

7 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ESPORTE E 

LAZER 

 

01.07.70

.27.812.

3100.29

02 

TORNEIOS E 

COMPETIÇÕES 

 

3.3.90.3

1.00 

PREMIAÇÕES 

CULTURAIS, 

ARTÍSTICAS, 

CIENTÍFICAS, 

DESPORTIVAS E 

OUTRAS 

70.000,00 

8 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

 

01.08.80

.12.365.

2001.24

34 

LOCAÇÃO DE 

IMÓVEIS 

 

3.3.90.3

6.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA FÍSICA 

27.300,00 

9 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

 

01.09.90

.10.122.

1002.20

05 

APRIMORA-

MENTO DA 

GESTÃO SUS 

 

3.3.50.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

1.801,80 

3.3.90.9

3.00 

INDENIZAÇÕES 

E RESTITUIÇÕES 

2.780,96 

01.09.90

.10.302.

1003.20

10 

FUNCIONAMEN-

TO DA MÉDIA E 

ALTA COMPLE-

XIDADE 

 

3.3.50.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

1.311.844,27 

01.09.90

.10.302.

1003.24

34 

LOCAÇÃO DE 

IMÓVEIS 

 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA  

10.000,00 

    Total 1.448.427,03 

Art. 2º. Os recursos necessários à execução do 

disposto no artigo anterior decorrerão de: 

 

I – Superávit financeiro apurado em balanço 

patrimonial do exercício anterior, autorizado pelo 

Inciso I, § 1º, artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 

17 de março de 1.964, no valor de R$ 3.196,02 

(três mil, cento e noventa e seis reais e dois 

centavos), referente à restituição de valores à 

União do convênio para aquisição de bens para 

estruturação da rede de serviços do Sistema 

Único de Assistência Social. 

 

II – Excesso de arrecadação, autorizado pelo 

Inciso II, § 1º, artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 

de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 

1.313.646,07 (um milhão, trezentos e treze mil, 

seiscentos e quarenta e seis reais e sete centa-

vos), referente à Portaria GM/MS Nº 443, de 3 de 

abril de 2.023. 

 

III – Anulação parcial ou total de dotações 

orçamentárias, no valor de R$ 134.780,96 

(cento e trinta e quatro mil, setecentos e oitenta 

reais e noventa e seis centavos) das seguintes 

dotações do Orçamento Fiscal e da Seguridade 

Social, a saber: 

 

4  SECRETARIA MUNI-

CIPAL DE PLANEJA-

MENTO E FINANÇAS 

 

01.04.4

0.04.12

3.7000.

2435 

MANUTENÇÃO DA 

UNIDADE ORÇAMEN-

TÁRIA 

 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

24.700,00 

7 SECRETARIA MUNICI-

PAL DE ESPORTE E 

LAZER 

 

01.07.7

0.27.81

2.3100.

2902 

TORNEIOS E COMPE-

TIÇÕES 

 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA  

70.000,00 

8 SECRETARIA MUNICI-

PAL DE EDUCAÇÃO 

 

01.08.8

0.12.36

7.2000.

6115 

MANUTENÇÃO DO 

ENSINO 
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3.3.50.3

9.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA  

27.300,00 

9 SECRETARIA MUNICI-

PAL DE SAÚDE 

 

01.09.9

0.10.30

2.1003.

2010 

FUNCIONAMENTO DA 

MÉDIA E ALTA COM-

PLEXIDADE 

 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

10.000,00 

01.09.9

0.10.30

2.1003.

2434 

LOCAÇÃO DE IMÓVEIS  

3.3.90.3

6.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA FÍSICA 

2.780,96 

    Total 134.780,96 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

12 de maio                                                                                                                                                                                    

de 2023, 74º da Emancipação Político-

Administrativa. 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

Municipal 

 

ITAMAR CORRÊA VIANA - Secretário Municipal de 

Planejamento e Finanças 

 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Munici-

pal “Prefeito Firmino José da Costa”, e demais 

locais de costume.   

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

    

PORTARIA  
 

 

PORTARIA Nº 046752/2023 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

R E S O L V E: 
 

1. Exonerar, a partir desta data, o(a) servidor(a) 

FABIO ROSA DE SOUZA, matrícula funcional 

17692, conforme estabelecido no Art. 157, 

inciso I, combinado com os Arts. 361 e 428 da 

LCM 190/2010, autorização constante no Pro-

cesso Administrativo Disciplinar n° 001/2023-

SMSC. 
 

Prefeitura Municipal de Suzano, 12 de maio de 

2023. 
 

Registrado na Secretaria Municipal de 

Administração. 
 


